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10.2 Emissão  6,00  6,00  

11. DIVERSOS     

11.1 Requerimentos 6,00  6,00  

  

a) Acresce uma taxa de 100% para não recenseados na freguesia 

b) A concessão de ossário é determinada pelo valor de construção, estimando-se o valor 

de 250,00 €. 

c) A concessão do gavetão é determinada pelo valor de construção, estimando-se o valor 

de 1.000,00 €. 

d) As doações entre não familiares 

e) Limpeza e conservação no mês de Outubro está isento de taxa 

f) Por averbamento pela transferência ou doação entre não familiares com prévia 

autorização da Junta de Freguesia e escritura notarial entre não familiares tem um 

agravamento de 200%. 

* A inumação e exumação são gratuitas para indigentes. 

** Estes valores são a base de licitação, em concurso público 

*** Com escritura notarial e mediante autorização da Junta de Freguesia.  

**** Validade de um ano. 

 

ANEXO V 

PARQUE DE CAMPISMO 

 

DESIGNAÇÃO Época Baixa  * Época Alta  ** 

 VALOR (EUROS) 

1. INSCRIÇÃO   

1.1 Ocupação aparcamento anual  *** 35,00/mês a) 

1.2 Titular / Cônjuge / Acompanhante 1,00/dia c)          2,50/dia 

1.3 Tenda individual (1 pessoa) 1,50/dia c)          2,50/dia 

1.4 Tenda familiar (2 ou mais pessoas) 2,00/dia c)          3,00/dia 

1.5 Caravana / Atrelado Tenda 2,50/dia c)          3,50/dia 

1.6 Carro Cama 2,50/dia c)          3,00/dia 

1.7 Electricidade permanente 1,10/dia 1,10/dia 

1.8 Electricidade passantes 2,20/dia 2,20/dia 

1.9 Veículos (só aparcamento) b) 1,00/dia 

1.10 Visitas **** 2,50 2,50 
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* A época baixa vai de 01/Outubro a 30/Abril 

** A época alta vai de 01/Maio a 30/Setembro 

*** Esta modalidade obriga a utilização do Parque no mínimo de 2 dias por mês, o que não 

acontecer motivará o agravamento da taxa mensal de 100%. 

**** Deficientes e crianças até aos 10 anos estão isentos desta taxa 

 

a) Este valor não se aplica na época alta 

b) Este valor não se aplica na época baixa 

c) Na inscrição anual ou mensal é obrigatório o pagamento da totalidade dos 

dias, do titular, e do material aparcado. 

 

Sobre estes valores IVA a liquidar a taxa em vigor (actualmente de 5%) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


